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REPRESENTA CAO N" o24 /2016 - MPC/3" PROC/ELCM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, POr iNtCTMédiO dE SUA PTOCUTAdOTAsignatária, no desempenho de sua missão institucior.rar de deiender a ordem jrri¿iJu,l ."gi..democrático, a guarda da rei_ e a fiscarização de sua execução, no uso dð suus át.ibuiçoescorrstitucionais e legais e corn base no disposio nos aftigos 54, i e 2gg, da Resotuçao n; 04/2002_TCË, e rendo em vista a competência positivada no ui. s+. III, vri e rX, da ðonstituiçao doAmazonas, vem perante vossa Excelência oferecer REpRESENTAcio 
""".ìJ"ìando a.omissão em-responder requisição desta cort€ de Contas, peros fatos e iundu-"rrtos s"guirrt"r;,em face do Excelentíssimo Senhor pEDRo ELIAS DE souzA, Diretor. -óu'J''[rr'

Com fundamen-to.,r9 ur1 93 c/c o att. gg, parágrafo úrnico, alínea a, da CElg9 e nostarts- 116, par'ágrafo único da Lei orgânica do TCE-AN,i, 55la Resoruçao 
". 

o+izooz_ni-räËï
Po¡taria no 1212015-MPC/TCE-AM, este P¿r4zzer requisitou do Diretorão u"roitãiuiir"rrliaîjrlFranscica Mendes, ora repre-ientado,_ informaçõerj ustificativas quanto à i,"ri"i" a" 

^iìË";r
emp.esa centro Diagnóstico Ìntegrado em car.dioiogia Ltda.-ME não estaria recebendo 4.icontrapartida decorrente do 

":nll1tg 
com o órgão puru-p."rtução de serviços n-iédicos 

"u 
uiI .:Enfermaria de cardiologia pediárrica aaquetã nóspitaì, além de não Lonerr i".u-* äi,;realizar cirurgias e outros atenrìimentos, d" or a"*iço, amburatoriais e de ecocardiograma-:eletivos estarem suspensos há mais tre 30 dias, comprometcndo a prestação do objeto ddïajuste . - ..¡ Ýerqÿ'u uv uu 

:f,i

È
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\

o ofício n" 1 1 5/2016-3' pRocuRADoRrA-ELCM/Mpc iì>i recebido nä:isecretaria do Hospitar universitár.io F¡ancisca Mendes em 25.4.2016, confoime carimbo ddairecebimento (4.R.), contudo, nã.o foi apresentada nenhuma manifestação por;;;; dJóË;; ;;,ór'gão.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, o fato rnereceser investigado pelo Tribunar ie conras de forma ampla e iir.estrita, på, -"io ä" irifeçoes;n/oco e outras medidas cabívers, com destaque na apiraçao de e.,ántuar atc de imjrobidade
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administ¡ativa e violação da regalidade, moralidade e impessoaridade a ensejar, se comprovado,o ressarcimento ao er¿írio. j (
Ademais. ressalia-se que os a€entes públicos devem veìar peÌa eptr.ita observàlciados princípios da legalidadä, impessoalirìade, moraridade, publicidade.:e e{iciência noexercício de suas flmções, na forma do ar1. 4', da Lei n' s 42g/g2, q"" ..p-¿rrïi'rir,.ipio,constitucionais bas ares da A$ministração pública contidos expressamente no.capur do art. 37,da Consrituiçâo Federal.

Pelo exposto, o Ministério pÍrblico oferece a presente representação, requerendoque seja recebida./detemrinado o encaminhamento à DIEpRo para uutuuião, .oiio... ãär"r-rnuo an. 288, $2", da Resoluç ãr' n' ,02/2002-TCE/AM, recebendo a tamitação necessária, cominstrução, julgamento e definição de responsabilidaOe.

Protesto pela ciíncia quanto às providências adotadas e resultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS,4 dC MA'Ode 2016.

& ,u
ELIZÂNGE OSTA NHO

Pr c de Conta S

ANEXOS:
I ) Ofício n" I I 5/201 6-3. pilcuradoria.¡MpC-ELCM
2) C6pta do e-mail encamirhado ao Ministér.io público de Contas
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I Lí tzot s -t pRoc/N,rpc-ELcM Manaus.20 de abril de 2016
Oiício n"

Ao Excelentíssìmo Senhor Diretor.
Pcdro Elias de Souza
I lospital Univer.silár.io Fr.ancisca Mendes

Assnnlo

Atenciosatrente,

DLIZÂN

In1òr'mações sob¡e denúncia de falta de insumos par.a ^r-,,.-icc e o,,rros

MffiffiffiruWffi
_ Clrmprimento-o cordialmente e, consider.ando a competôncia do j-ribunal

e desre Ministério púbrico de Lrontas do Estado do Amazonas de fiscalização contáb ,hrancei.a, orçame'tária. opera;io.rar e patrimo'ial cro Estado e Mu'icípios, u"u, 
"o-o,de apreciar e emitir par-ece. sobre ai co'rta. p'estaclas anuarme'té p"io, garto.".

e,staduais e'rur.ricipais. r'equisìr'r qlle renìeta a estâ i" pr.ocuracroria/TCE-ÀM, nã p"arode 5 dias, inforrnações/justifi.ativas a respeito da notícia de que a .n.,prá.o ó"nt.åDiagnóstico Integrado em carcriorogia Ltda. - N4E não estaria recËbendo u.ontr"pu,a,aá
deco¡rente do con.rato corr o Hospitar universitário F.ancisca Mendes para;,;rtd;
de serviços médicos na url e Enfermaria de ca'diologia pediátrica aui*r.'r,orfiiu¡
além dc não haver insurros para realizar ci.rrgias e outrãs atendimer.rtos, àe o, ,".uiço,ambulato¡iais e de ecocardiog.ama eretivos 

".tor"n.r 
srÌspeÌìsos há rnais de 30 dias,compromelendo a prestação do cbjeto do conlrato.

Destaca-se que esta recluisição preliminar tem finclamento no ar.t. 93 c/co art. 88, parágr.afo único, alínea a, da CE/g4 e nos arts. 116, parágr.afo únìcc da Leiorgânica do TCE-AM, 55 cla Resolução n" 04/2002-RI-TCE e 1 r, da po¡,:aria n.05/2010-MPC/TCE-AM, cujo r.rão atendimento ou resposta insatisfató¡ia ac.'i'.etará
representação a esta Cofie de CLrntas.
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Pr u ora de Contas
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Hospiial Universitário Francisca [/endes
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Zinbra
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http://zintbra-tce.am. goÿ.brll/pì.inh¡essâ¡1e?icl= I 030&tz-AmeIica/G

Zimbra denuncia.mpc@tce"am.gov.br

Denúncia - CCardio.pdf '

De : C. CARDIO Ltda.
<centrodiagnosticocardio@hotmail.com >

Assunto : Denúncia - CCardio.pdf
Para :Tribunal De Contas TCE

<denuncia. mpc@tce.am. gov. br>
Encaminho para vossê apreciação.

- De n o/o C 3 o/o B An ci ao/o 20 o/o 2D o/o 20 C C a rd i o, p d f "
432 KB

Sex, 15 de abr de 2016 1l
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EXCELENIÍSSIMO PROCURADOR COORDENADOR ÐE SAIJDE

CENTRO DIAGNÖSTICO INIEGRÂDO EM CARD1OLOGIA LTDA I\¡E.

empresa que contratada para realj¿ar âtendìrnentos médicos na UTI e

enfeÍna¡ia de Cãrdlologia Pediákic¿ no Hrlspitât Universìtärio Francisca Nleñdes
vem, respeilosar¡€ñte, retârar os seguin:es fatos que ensejam a atuaç¿o do
Tribunâ de Contas do Estâdo

.!) Atraso no repasse de Teclrsos paj: a empresa emith o pagamento dos
médìcos, esse atraso já superou -: m€ses. quâDdo em março/2016 toi

€mitido o pag¿r¡ento refe¡entes a s meses de outubro e novembro de
20T5 Atuãlme¡le estâmos com m? s de 120 dias de alraso.

lÝlanaus. 15 de abrl2016

2)

3)

4)

Falta de insLJmos necessá¡ios para 3 reatìzaçêo das ci¡urgías complexas.
âdiando o iratarnento defìnitivo e pjerando o prognóstico dessas c¡janças
a cada d¡a, inclusive com óbito regisyado em decorêncìa do falo descrito

lnformo aiôda que os seruiços de írtendimento arnbulatorial e realização
de ecocardigrarna eletivos (náo urgentes), n3 referida i¡stitûiçäo, estão
suspensos há mais de 30 dias, se.¡ que isso tenhe repercutido sobre a
liberaçào dos recußos junto à secr,.laria de saúde

Jä exLsle píecedente da atuação C.l lribLrnal de Contâs do Estådo. J!nto
à secretaria de saúde, em relaçäo aDs atrasos nos pagamentos da equipe
de cirurgia cardfacâ, que resultou na.egutanzêç¿o dos pagamentos iunto

Dianle do exposto, ì¡formoque está se to,¡ando impossiveldarcontinuidade âo
lrãbatho com diversos médjcos ameaç¿dos de perder bers
( onsegUiem cu.r prr com o pagâmenro dt f'lanc;åmento\ e o.Ý,oãs.

por não



a empréstimos bancárÍos com juros altÍssimos que nåo são repassados à fonte
devedora, o qoe resulta em danos psrcctógicos que prejudicam de forma
definitiva o tratarnento dos pacieotes Além disso, importanle ressaltar que por
dìversas vezes, tìvemos que garantir o trata¡rento de crìanças corn nosso próprio
¡eCurso, onerando ainda mais os médicos, responsáveis pela manutenção dâ
integridade fisicê dessas c¡ianças vittmadas pelo paradigma âtuat do gover¡o.
considefândo que os fatos acirna narrados caractetizam, em lese olensa ao
Estatúto da Criança e do Adolescente, requer provìdèncìas do Tríbunal de
Contas mediadas por esse Ministério pûblico.
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CÊNTRO DIAGNÓSIICO {NTEGRADO EIll CARDIOLOGIA LTDA _ ME

CPNJ: 08.070.335/00001,98


